
 

 
Página 1 de 5 

PROCESSO Nº. 001619/2022 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 34/2022 

PROCEDÊNCIA: Prefeito do Município de Linhares Guerino Luiz Zanon 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Prefeito do Município de Linhares Guerino Luiz 

Zanon que dispõe sobre autorização para contratação de pessoal por tempo determinado, para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, art. 

37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

Linhares/ES, 19 de abril de 2022. 

 

 

 

Edyeles Guinhasi de Deus de Almeida 
Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 34/2022 

 

Dispõe sobre autorização para 

contratação de pessoal por tempo 

determinado, para atender a 

necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos 

termos do inciso IX, art. 37 da 

Constituição Federal, e dá outras 

providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou 

em Sessão Extraordinária, Projeto de Lei de autoria do Prefeito do Município de Linhares Guerino 

Luiz Zanon, a saber: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

contratação de pessoal para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público do 

Município de Linhares, nos termos do inciso IX, art. 37 da Constituição Federal, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especificações constantes do Anexo I desta 

Lei. 

 

Parágrafo único. Fica criada a função temporária descrita no Anexo I desta Lei. 

 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se necessidade temporária de excepcional 

interesse público a execução de atividades, projetos e programas de interesse público social a 

serem desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 3º As atribuições da função temporária de que trata esta Lei encontram-se 

previstas em seu Anexo II. 

 

Art. 4º As contratações previstas nesta Lei serão feitas em caráter excepcional, até 

o dia 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogadas por mais doze meses, a critério da 

Administração. 

 

Art. 5º A contratação dar-se-á a título precário e provisório, não criando para o 

designado qualquer vínculo funcional permanente, podendo ser exonerado a qualquer tempo, por 

ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, sem que lhe caiba qualquer direito a indenização. 

 

§ 1º O tempo de serviço não será contado para fins de estágio probatório, sendo 

contado somente para fins de aposentadoria, licenças, gozo de férias, décimo terceiro e vantagens 

relativas ao local de trabalho. 

 

§ 2º O ato de designação temporária será formalizado mediante contrato 

administrativo. 
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Art. 6º Os contratados serão convocados, prioritariamente, dentre os candidatos 

aprovados em Processo Seletivo Simplificado promovido especificamente para este fim, 

respeitando-se a ordem de classificação.  

 

Parágrafo único. A administração municipal estabelecerá os demais critérios e 

requisitos exigidos para provimento das vagas em Edital de Processo Seletivo Simplificado. 

 

Art. 7º O contrato firmado na forma desta Lei poderá ser rescindido: 

  

I – por iniciativa do contratado; 

  

II – por conveniência da Administração Municipal, devidamente justificada; 

  

III – por falta disciplinar cometida pelo contratado, devidamente apurada mediante 

procedimento administrativo; 

  

IV – por abandono do contratado, caracterizado por falta ao serviço superior a 15 

(quinze) dias corridos ou 30 (trinta) dias intercalados; 

  

V – por insuficiência de desempenho do contratado; 

 

VI – quando o contratado não possuir perfil ou habilidades compatíveis com o 

público a ser atendido, devidamente declarado em relatório consubstanciado da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

  

Art. 8º Aplica-se a estes contratos, no que couber, as disposições contidas na Lei 

Municipal nº. 2.936/2010, que disciplina a contratação por tempo determinado. 

 

Art. 9º Os recursos necessários à execução da presente Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, que serão suplementadas se 

necessário, em observância à legislação pertinente. 

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I 

 

 

Função 

Temporária 

 

Vagas Requisito mínimo 
Carga 

Horária 

Vencimento 

Base 

Cuidador Social 40 
Ensino Médio Completo 

(Sexo Masculino) 

40 horas 

semanais 
R$ 1.574,77 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003900310030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003900310030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 

 
Página 5 de 5 

 

ANEXO II 

 

 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS 

 

CUIDADOR SOCIAL: Atua na recepção e no apoio a usuários de unidades de acolhimento, 

sejam eles crianças, jovens, adultos ou idosos, promovendo a autonomia, participação social 

e autoestima dos usuários. Desenvolve atividades de cuidados básicos essenciais, apoiando e 

monitorando os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e lazer. 

Acompanha os usuários nos serviços de saúde, educação, entre outros, requeridos no 

cotidiano. Desenvolve atividades recreativas e lúdicas e acompanha os usuários em atividades 

externas. Apoia usuários e familiares na orientação, informação encaminhamento e acesso a 

serviços, programas, projetos e benefícios sociais. Cumpre os horários e/ou escalas de trabalho 

determinados pela gestão. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo 

superior imediato. 
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